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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2026 
 

 
Processo Administrativo Eletrônico: 4363/2025 
Pregão Eletrônico – SRP n° 001/2026 
Validade da ARP: 12 (doze) meses 
Código Cidades n° 1709500 (Gurupi - TO) 
Processo Interno: 3254/2026 
Processo de compras: 1690 
 
 
 
A FUNDAÇÃO UNIRG, fundação pública com personalidade jurídica de direito público, entidade 
da administração descentralizada do município de Gurupi, inscrita no CNPJ sob nº 
01.210.830/0001-06, com sede na Av. Pará, nº 2.432, quadra 20, lote 01, Setor Waldir Lins II, 
CEP: 77.423-250, Gurupi/TO, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. THIAGO PIÑEIRO 
MIRANDA, conforme Decreto de nomeação nº 233 de 21 de janeiro de 2021, brasileiro, advogado, 
portador do RG 612.746 SSP/TO e inscrito no CPF sob nº 964.247.021-72, residente e domiciliado 
na Rua 80-A, nº 144, Qd.182, Lt.08, casa 01, Parque Res. Nova Fronteira, nesta cidade de Gurupi 
–TO, considerando a homologação do Pregão Eletrônico - SRP nº 001/2026  e Ato de 
Ratificação do Senhor Presidente da Fundação UNIRG, conforme Termo de Homologação 
datado de 08/05/2026 (ID nº 242957), exarado no Despacho da Presidência nº 1293/2026 
(ID nº 240001), RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 1.589, de 26 de 
dezembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
FORNECEDORA/DETENTORA DA ATA: JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 14.461.011/0001-83, Inscrição 
Estadual nº 29.503.745-8, com sede na Q ACSO 90 Alameda 11, Lote 10, Q 03, Plano Diretor 
Sul, CEP: 77.017-263, telefone: 63 99100-0038, e-mail: licitacaojvmed@gmail.com, Palmas/TO, 
neste ato representada pelo Sr. Muriel Santos Melo, portador da Carteira de Identidade nº242691 
SEJSP TO, inscrito no CPF nº 923.460.651-53, brasileiro, solteiro, proprietário, residente e 
domiciliado na Quadra Arse 21 Alameda 10 SN, Lote 07 HM 03, Apto 702, Residencial OPUS 204, 
204 Sul, Plano Diretor Sul, CEP: 77020-468, Palmas/TO. 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente ARP tem por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada 
Aquisição de Materiais Hospitalares e Odontológicos, a fim de atender as demandas e 
necessidades dos cursos e departamentos da Universidade de Gurupi - UnirG, conforme 
quantidades e especificações técnicas constantes no Termo de Referência do Edital, nesta Ata de 
Registro de Preços e na proposta da vencedora. 
 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS DO REGISTRO DE 
PREÇOS DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E 
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
2.1. As especificações técnicas do objeto e seus respectivos quantitativos estimados e valores 
registrados estão elencados na tabela seguinte: 
 
 

Item Produto Un. Marca 
 

Modelo Qtd 
Valor 

unitário 
Valor 
Total 

37 

ATADURA ALGODAO 
10CMX1M - 
CONFECCIONADAS EM 
TECIDO 100% 
ALGODAO CRU,  COM 

UN ORTOM 

ATADURA 

ALGODAO 

10CMX1M 
CONFECCIO 

 5,0000 R$     3,64 
R$             

18,20 
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DENSIDADE DE 13 
FIOS/CM2, LARGURA 
DE 10CM 

38 
ATADURA ALGODAO 
15CMX1M 100% 
ALGODAO DE 13 FIOS 

UN ORTOM 

ATADURA 

ALGODAO 

15CMX1M 100% 

ALGODAO 

 5,0000 R$     5,35 
R$             

26,75 

56 

BOLSA COLETORA 
DIURESE -  BOLSA: 
PVC TRANSPARENTE;  
PINCA CORTA FLUXO: 
POLICARBONATO;  
CORDAO: ALGODAO;  
TUBO EXTENSOR E 
TUBO DE DRENAGEM: 
PVC;  CONECTOR, 
TAMPA, SUPORTE 
PARA FIXACAO E 
VALVULA DE 
DRENAGEM: 
POLICARBONATO. 

UN JOÃOMED 

BOLSA COLETORA 

DIURESE - BOLSA 

PV 

30,000
0 

R$     3,91 
R$           

117,30 

105 

CURATIVO ALGINATO 
CALCIO FIBRA 
10X20CM BRANCO 
ESTERIL EMBALADO 
ENVELOPE GRAU 
CIRURGICO C/ 10UN 

CX Missner 

CURATIVO 

ALGINATO CALCIO 

FIBRA 10X2  4,0000 R$ 102,00 
R$           

408,00 

111 

DISCO ANTIBIOTICO 
AMPICILINA/SULBACT
AM 1 - 20 MCG - 50 
UND 

FR BLAU 

DISCO 

ANTIBIOTICO 

AMPICILINA/SULB

A 

 3,0000 R$   21,45 
R$             

64,35 

112 
DRENO PENROSE N 01 
LATEX NATURAL 
ESTERIL PCT C/12UN 

PC 
CIRURGIC
A BRASIL 

DRENO PENROSE N 

01 LATEX 

NATURAL 
 5,0000 R$   18,99 

R$             
94,95 

114 

DRENO PENROSE N 02 
PACOTE COM 12  
ESPESSURA MINIMA: 
0,15MM; 
COMPRIMENTO 
MINIMO: 300 MM; 
DIAMETRO MEDIO: 6 
MM; 

PC 
CIRURGIC
A BRASIL 

DRENO PENROSE N 

02 PACOTE COM 12 
E 

 4,0000 R$   14,04 
R$             

56,16 

115 
DRENO PENROSE N 03 
LATEX NATURAL 
ESTERIL PCT C/12UN 

PC 
CIRURGIC
A BRASIL 

DRENO PENROSE N 

03 LATEX 

NATURAL 
 5,0000 R$   17,64 

R$             
88,20 

116 
DRENO PENROSE N 04 
LATEX NATURAL 
ESTERIL PCT C/12UN 

PC 
CIRURGIC
A BRASIL 

DRENO PENROSE N 

04 LATEX 

NATURAL 
 5,0000 R$   15,81 

R$             
79,05 

119 

EQUIPO INFUSAO 
VENOSA MICROGOTAS 
POR GRAVIDADE C/ 
INJETOR LATERAL 
FILTRO PARTICULA 
ENTRADA AR 
HIDROFOBICA TAM. 
APROX. 150CM PCT C/ 
50UN 

PC 
TKL 

IMPORTAÇ
ÃO 

EQUIPO INFUSAO 

VENOSA 

MICROGOTAS PO 

 6,0000 R$   20,75 
R$           

124,50 
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127 

ESFIGMOMANOMETRO 
ADULTO - 
BRACADEIRA 
ANTIALERGICO 
VELCRO OBESO, PERA 
E VALVULA, COM 
ESTOJO PARA 
TRANSPORTE 
,MANOMETRO 
ANEROIDE EM 
ESCALA DE 0 A 
300MMHG, MANGUITO 
DE BORRACHA 
VULCANIZADA DUAS 
SAIDAS 

UN UNITEC 

ESFIGMOMANOME

TRO ADULTO - 

BRACADEIR 

 5,0000 R$   50,47 
R$           

252,35 

128 

ESFIGMOMANOMETRO 

INFANTIL - 
BRACADEIRA 
ANTIALERGICO 
VELCRO OBESO, PERA 
E VALVULA, COM 
ESTOJO PARA 
TRANSPORTE 
,MANOMETRO 
ANEROIDE EM 
ESCALA DE 0 A 
300MMHG, MANGUITO 
DE BORRACHA 
VULCANIZADA DUAS 
SAIDAS 

UN UNITEC 

ESFIGMOMANOME

TRO INFANTIL - 

BRACADE 

 6,0000 R$   83,06 
R$           

498,36 

130 
ESPARADRAPO 
MICROPORE 10CM X 
10M 

UN 
CREMER 

S/A 

ESPARADRAPO 

MICROPORE 10CM 

X 10M 

 
10,000

0 
R$   10,65 

R$           
106,50 

170 
FIXADOR CATETER 
SONDA URETAL CX C/ 
10UN 

CX POLAR 

FIXADOR CATETER 

SONDA URETAL 

CX C/ 
 4,0000 R$   23,94 

R$             
95,76 

176 
GAZES 7,5X7,5 13 
FIOS PCT C/ 500 UN 

PC CREMER 

GAZES 7,5X7,5 13 

FIOS PCT C/ 500 UN 
 

80,000
0 

R$   19,61 
R$        

1.568,80 

181 

HISTEROMETRO 
225MM POLIESTIRENO 
ALTO IMPACTO 
ESTERILIZADO 

UN KOLPLAST 

HISTEROMETRO 

225MM 

POLIESTIRENO 

ALT 

 
200,00

00 
R$     6,04 

R$        
1.208,00 

183 

JALECO AVENTAL 
DESCARTAVEL C/ 
PUNHO ELASTICO 
GRAMATURA 30 
TAMANHO - PCT 10 
UNIDADES - COM 
TIRAS DE AMARRAR 

PC WINNER 

JALECO AVENTAL 

DESCARTAVEL C/ 

PUNHO  
120,00

00 
R$   19,54 

R$        
2.344,80 

184 

JALECO AVENTAL 
DESCARTAVEL MANGA 
LONGA TNT 
GRAMATURA 40 PARA 
PROCEDIMENTOS - 
PCT 10 UNIDADES - 
COM TIRAS DE 
AMARRAR 

PC WINNER 

JALECO AVENTAL 

DESCARTAVEL 

MANGA LO 
 

95,000
0 

R$   24,26 
R$        

2.304,70 
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187 
KIT CONTENCAO 
HEMORRAGIA 

KIT Desmodus 

KIT CONTENCAO 

HEMORRAGIA  1,0000 R$ 101,65 
R$           

101,65 

188 
KIT OXIGENIO 
PORTATIL 3L 
ALUMINIO C/ BOLSA 

UN 
CONSTAM

ED 

KIT OXIGENIO 
PORTATIL 3L 

ALUMINIO C 
 1,0000 R$ 359,99 

R$           
359,99 

189 

LAMINA DE BISTURI N 
10 ESTERIL ACO 
CARBONO 
ESTERILIZADO POR 
RAIOS GAMA CX C/ 
100UN 

CX MEDIX 

LAMINA DE 

BISTURI N 10 

ESTERIL ACO  3,0000 R$   24,01 
R$             

72,03 

207 
LUVA PROCEDIMENTO 
TAMANHO EG (100 UN) 

CX EMBRAST 

LUVA 

PROCEDIMENTO 

TAMANHO EG (100 

U 

 
15,000

0 
R$   18,97 

R$           
284,55 

208 
LUVA PROCEDIMENTO 
TAMANHO EP (100 UN) 

CX EMBRAST 

LUVA 

PROCEDIMENTO 

TAMANHO EP (100 

U 

 
20,000

0 
R$   18,91 

R$           
378,20 

213 

MACRO MODELOS 
FORMATO DENTES 
PREPAROS 
CAVITARIOSÂ AMALGA
MA E RESINA 
COMPOSTA 

UN 
Surya 
Dental. 

MACRO MODELOS 

FORMATO DENTES 

PREPAR  4,0000 R$ 199,99 
R$           

799,96 

220 
MASCARA LARINGEA 
DE SILICONE N 2.5 

UN 
MACROSU

L 

MASCARA 

LARINGEA DE 

SILICONE N 2.5 
 3,0000 R$   27,61 

R$             
82,83 

221 
MASCARA LARINGEA 
DE SILICONE N 3.0 

UN 
MACROSU

L 

MASCARA 
LARINGEA DE 

SILICONE N 3.0 
 3,0000 R$   27,62 

R$             
82,86 

222 
MASCARA LARINGEA 
DE SILICONE N 4.0 

UN 
MACROSU

L 

MASCARA 

LARINGEA DE 

SILICONE N 4.0 
 3,0000 R$   27,61 

R$             
82,83 

223 
MASCARA LARINGEA 
DE SILICONE N 5.0 

UN 
MACROSU

L 

MASCARA 

LARINGEA DE 
SILICONE N 5.0 

 3,0000 R$   27,62 
R$             

82,86 

226 
MASCARA POKET 
ADULTO PVC 

UN 
MACROSU

L 

MASCARA POKET 

ADULTO PVC  6,0000 R$   49,91 
R$           

299,46 

240 
PAPEL KRAFT ROLO 
40CM 200MT 

UN Santeck 

PAPEL KRAFT 

ROLO 40CM 200MT  1,0000 R$ 100,54 
R$           

100,54 

242 PAQUIMETRO UN 
VR 

MEDICAL 

PAQUIMETRO 

 1,0000 R$   71,91 
R$             

71,91 

243 

PARAFILM - M 
PELICULA FLEXIVEL 
SEMI-TRANSPARENTE 
INODORO 10 CM X 38 
M CX C/ 125UN 

CX Bemis 

PARAFILM - M 

PELICULA 

FLEXIVEL SEMI  2,0000 R$ 246,35 
R$           

492,70 
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250 
PINCA ANATOMICA 
LONGA PONTA FINA 
30CM 

UN ORTOP 

PINCA 

ANATOMICA 

LONGA PONTA 

FINA 30 

 3,0000 R$   31,10 
R$             

93,30 

254 
PINCA BABCOOK 
16CM ACO 
INOXIDAVEL 

UN Rhosse 

PINCA BABCOOK 

16CM ACO 

INOXIDAVEL 
 3,0000 R$   29,39 

R$             
88,17 

257 
PINCA COLLIN 
CORACAO 16CM ACO 
INOXIDAVEL 

UN Rhosse 

PINCA COLLIN 

CORACAO 16CM 

ACO INOXI 
 3,0000 R$   38,49 

R$           
115,47 

268 
PINCA MEDINA 
BIOPSIA 16 CM ACO 
INOXIDAVEL 

UN RHOSSE 

PINCA MEDINA 

BIOPSIA 16 CM 

ACO INOX 
 3,0000 R$   39,62 

R$           
118,86 

273 
PINCA POZZI CABO 
LONGO 24CM ACO 
INOXIDAVEL 

UN 
A. R. 

INDÚSTRI
A 

PINCA POZZI CABO 

LONGO 24CM ACO 

INO 

 
10,000

0 
R$   30,59 

R$           
305,90 

274 
PINCA ROCHESTER 
RETA 18CM ACO 
INOXIDAVEL 

UN RHOSSE 

PINCA ROCHESTER 

RETA 18CM ACO 

INOXI 

 
10,000

0 
R$   30,12 

R$           
301,20 

276 

POVIDINE 
DEGERMANTE 
SOLUCAO POLIVINIL 
PIRROLIDONA IODO 
(PVP-I) EM SOLUCAO 
DEGERMANTE, 
CONTENDO 1% DE 
IODO ATIVO FR 
1000ML 

FR Rioquímica 

POVIDINE 

DEGERMANTE 

SOLUCAO POLIVIN 

 6,0000 R$   74,50 
R$           

447,00 

277 

POVIDINE TOPICO 
SOLUCAO AQUOSA A 
BASE DE POLIVINILA 
PIRROLDONA (PVP-I), 
APRESENTA 1% DE 
IODO ATIVO FR 
1000ML 

FR Rioquímica 

POVIDINE TOPICO 

SOLUCAO AQUOSA 

A BA 
 

10,000
0 

R$   33,91 
R$           

339,10 

280 
REDE TUBULAR 
ELASTICA CALIBRE 5 

UN POOLFIX 

REDE TUBULAR 

ELASTICA 

CALIBRE 5 

 
10,000

0 
R$   28,06 

R$           
280,60 

281 
REFIL MANEQUIM 
DENTISTICA 

UN Pronew 

REFIL MANEQUIM 

DENTISTICA  4,0000 R$ 200,76 
R$           

803,04 

282 
REGUA 
ANTROPOMETRICA 
PEDIATRICA MADEIRA 

UN INDAIÁ 

REGUA 

ANTROPOMETRICA 

PEDIATRICA MAD 
 7,0000 R$ 195,20 

R$        
1.366,40 

283 
SABONETE LIQUIDO 
ANTISSEPTICO PHMB 
1L 

UN DBS 

SABONETE 
LIQUIDO 

ANTISSEPTICO 

PHMB 

 3,0000 R$   49,01 
R$           

147,03 

284 

SACO COLETOR URINA 
2000ML ATOXICO 
CORDAO P/ 
FECHAMENTO NAO 

PC 
MEDSOND

A 

SACO COLETOR 

URINA 2000ML 

ATOXICO C  1,0000 R$   91,49 
R$             

91,49 



 

 

 Pág. 6 de 20  

ESTERIL PCT C/ 
100UN 

285 

SACO IMPERMEAVEL 
P/ AUTOCLAVE - 50 
LITROS C/10 
UNIDADES 

PC 
MEDSOND

A 

SACO 

IMPERMEAVEL P/ 

AUTOCLAVE - 50 
 

27,000
0 

R$   33,41 
R$           

902,07 

286 
SACO P/ AUTOCLAVE 
20 LITROS 40X60CM  
PCT C/ 20UN 

PC 
MEDSOND

A 

SACO P/ 

AUTOCLAVE 20 

LITROS 40X60CM 
 5,0000 R$   26,30 

R$           
131,50 

287 
SACO POLIETILENO 
30X50 PREMATURO 

PC 
MEDSOND

A 

SACO 

POLIETILENO 

30X50 PREMATURO 
 5,0000 R$   31,71 

R$           
158,55 

291 SCALP N 24 C/100 CX MEDIX 

SCALP N 24 C/100 

 5,0000 R$   39,49 
R$           

197,45 

294 
SERINGA 20ML S/ 
AGULHA CAIXA C/ 50 
UND 

CX 
SALDANH

A 

SERINGA 20ML S/ 

AGULHA CAIXA C/ 

50 
 4,0000 R$   20,00 

R$             
80,00 

296 
SERINGA 3ML 
C/AGULHA 25X7 
CAIXA C/ 100 UND 

CX LABOR 

SERINGA 3ML 

C/AGULHA 25X7 

CAIXA C/ 

 
10,000

0 
R$   20,99 

R$           
209,90 

298 
SERINGA DE INSULINA 
1ML COM AGULHA 13 
X 3,8 CX C/ 100 UNDS 

CX INJEX 

SERINGA DE 
INSULINA 1ML 

COM AGULHA  7,0000 R$   24,99 
R$           

174,93 

301 

SERINGA 
DESCARTAVEL 1ML C/ 
AGULHA 13X3,8 CX C/ 
150UN 

CX 
SALDANH

A 

SERINGA 

DESCARTAVEL 

1ML C/ AGULHA 
 3,0000 R$   31,12 

R$             
93,36 

302 

SERINGA 
DESCARTAVEL 20ML 
C/ AGULHA - 25X7 
CAIXA COM 50 UN 

UN 
SALDANH

A 

SERINGA 

DESCARTAVEL 
20ML C/ AGULHA 

 5,0000 R$   24,51 
R$           

122,55 

303 

SERINGA 
DESCARTAVEL 20ML 
S/AGULHA CX C/ 
100UN 

CX 
SALDANH

A 

SERINGA 

DESCARTAVEL 

20ML S/AGULHA 

 
47,000

0 
R$   19,99 

R$           
939,53 

304 

SERINGA 
DESCARTAVEL 3 ML 
S/ AGULHA CX C/ 100 
UN 

CX 
SALDANH

A 

SERINGA 

DESCARTAVEL 

3ML S/ AGULHA 
 6,0000 R$   14,99 

R$             
89,94 

306 

SERINGA 
DESCARTAVEL 5ML 
C/AGULHA 25X7 CX 
C/ 100UN 

CX 
SALDANH

A 

SERINGA 

DESCARTAVEL 

5ML C/AGULHA 25 

 
13,000

0 
R$   24,17 

R$           
314,21 

307 

SERINGA 
DESCARTAVEL 5ML 
S/AGULHA CX C/ 
100UN 

CX 
SALDANH

A 

SERINGA 

DESCARTAVEL 

5ML S/AGULHA CX 
 6,0000 R$   15,99 

R$             
95,94 
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320 

SONDA FOLLEY 2 VIAS 
NR 18 LATEX 
SILICONIZADO 
ESTERIL C/ BALAO 
PCT C/ 10UN 

PC 

CIRURGIC
A 

FERNAND
ES 

SONDA FOLLEY 2 

VIAS NR 18 LATEX 

SIL  2,0000 R$   19,99 
R$             

39,98 

322 

SONDA FOLLEY 3 VIAS 
NR 12 LATEX 
SILICONIZADO 
ESTERIL C/ BALAO 
PCT C/ 10UN 

PC 

CIRURGIC
A 

FERNAND
ES 

SONDA FOLLEY 3 

VIAS NR 12 LATEX 

SIL  4,0000 R$   19,99 
R$             

79,96 

323 
SONDA NASOENTERAL 
Nº 10 C/ 1,09M PCT C/ 
10UN 

PC GVFLEX 

SONDA 

NASOENTERAL Nº 

10 C/1,09M PC 

 
18,000

0 
R$   24,23 

R$           
436,14 

331 
SONDA OROGASTRICA 
N 6 

UN 
MEDSOND

A 

SONDA 

OROGASTRICA N 6 
 

10,000
0 

R$     2,05 
R$             

20,50 

332 
SONDA OROGASTRICA 
N 8 

UN 
MEDSOND

A 

SONDA 

OROGASTRICA N 8 
 

10,000
0 

R$     2,05 
R$             

20,50 

333 

SONDA 
OROTRAQUEAL N 03 -  
FEITA EM PVC 
ATOXICO 
SILICONIZADO; 
ESTERIL; EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 
PACOTE COM 40 
UNIDADES 

PC LABOR 

SONDA 

OROTRAQUEAL N 

03 

 3,0000 R$   44,99 
R$           

134,97 

334 

SONDA 
OROTRAQUEAL N 04 - 
FEITA EM PVC 
ATOXICO 
SILICONIZADO; 
ESTERIL, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 
PACOTE COM 40 
UNIDADES 

PC LABOR 

SONDA 

OROTRAQUEAL N 

04 

 2,0000 R$   43,55 
R$             

87,10 

335 

SONDA 
OROTRAQUEAL N 05 - 
FEITA EM PVC 
ATOXICO 
SILICONIZADO; 
ESTERIL, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 
PACOTE COM 40 
UNIDADES 

PC LABOR 

SONDA 
OROTRAQUEAL N 

05 

 3,0000 R$   46,34 
R$           

139,02 

336 

SONDA 
OROTRAQUEAL N 06 - 
FEITA EM PVC 
ATOXICO 
SILICONIZADO; 
ESTERIL; EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 
PACOTE COM 40 
UNIDADES 

PC LABOR 

SONDA 

OROTRAQUEAL N 

06 

 4,0000 R$   46,34 
R$           

185,36 
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337 

SONDA 
OROTRAQUEAL N 07 - 
FEITA EM PVC 
ATOXICO 
SILICONIZADO; 
ESTERIL; EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 
PACOTE COM 40 
UNIDADES 

PC LABOR 

SONDA 

OROTRAQUEAL N 

07 

 4,0000 R$   46,34 
R$           

185,36 

338 

SONDA 
OROTRAQUEAL N 08 - 
FEITA EM PVC 
ATOXICO 
SILICONIZADO; 
ESTERIL; EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

PACOTE COM 40 
UNIDADES 

PC MEDIX 

SONDA 

OROTRAQUEAL N 

08 

 4,0000 R$   46,34 
R$           

185,36 

339 

SONDA RETAL N 24 -  

DE 400 MM COM 
CALIBRES USUAIS, 
PARA FEMININO DE 04 
A 14 FR E MASCULINO 
DE 24 A 32 FR. 
PACOTE COM 50 
UNIDADES 

PC BIOBASE 

SONDA RETAL N 24 

 3,0000 R$   48,65 
R$           

145,95 

343 

SONDA VAGINAL 
PEQUENA 
ELETROTERAPIA 
TEFLON 

UN MEDIX 

SONDA VAGINAL 

PEQUENA 

ELETROTERAPIA 
 2,0000 R$ 426,12 

R$           
852,24 

351 
SORO FISIOLOGICO  
09 500ML, SOLUCAO 
INJETAVEL 

UN EQUIPLEX 

SORO FISIOLOGICO 

0,9 500ML 
 

182,00
00 

R$     5,27 
R$           

959,14 

352 
SORO FISIOLOGICO 

0,9 10ML CX 200UN 
CX EQUIPLEX 

SORO FISIOLOGICO 

0,9 10ML CX 200UN  2,0000 R$   59,27 
R$           

118,54 

358 

SORO SOLUCAO 
GLICOSE 5% 250ML - 
SOLUCAO INJETAVEL 
DEXTROSE 5% 

UN FARMACE 

SORO SOLUCAO 

GLICOSE 5% 250ML 
 

20,000
0 

R$     5,59 
R$           

111,80 

360 

SUPORTE P/ SACO 
HAMPER SIMPLES 
SACO TECIDO 
RESISTENTE 
ALGODAO CRU PES C/ 
RODIZIOS 

UN J T Freire 

SUPORTE P/ SACO 

HAMPER SIMPLES 

 6,0000 R$ 208,99 
R$        

1.253,94 

364 

TERMOMETRO 
INFRAVERMELHO S/ 
CONTATO ALERTA 
SONORO REGISTRO 
NA ANVISA E INMETRO 
DESLIGAMENTO 
AUTOMATICO 

UN 
INCOTER

M 

TERMOMETRO 

INFRAVERMELHO 

S/ CONTATO 
 1,0000 R$   63,79 

R$             
63,79 

371 

TINTURA DE IODO 2% 
ANTISSEPTICO TOPICO 
FRASCO VIDRO 1000 
ML 

FR ACCUMED 

TINTURA DE IODO 

2% ANTISSEPTICO  4,0000 R$   30,14 
R$           

120,56 
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374 
TORNIQUETE 
PLASTICO ABS 

UN 
BALLKE 

PRODUTO
S 

TORNIQUETE 

PLASTICO ABS 
 

10,000
0 

R$   30,31 
R$           

303,10 

377 

TROPICAMIDA 
MYDRIACYL 10MG/ML 
SOLUCAO OFTALMICA 
ESTERIL 5ML 

FR NOVARTIS 

TROPICAMIDA 
MYDRIACYL 

10MG/ML 
 4,0000 R$   13,01 

R$             
52,04 

378 
TUBO 
ENDOTRAQUEAL 4,0 
INFANTIL 

UN 
A.DE 

OLIVEIRA 

TUBO 

ENDOTRAQUEAL 

4,0 INFANTIL 
 2,0000 R$   33,61 

R$             
67,22 

380 
TUBO OROTRAQUEAL 
3 S/ CUFF 10UN 

PACO
TE 

MEDIX 

TUBO 

OROTRAQUEAL 3 

S/ CUFF 
 2,0000 R$     7,44 

R$             
14,88 

381 
TUBO OROTRAQUEAL 
3,5 S/ CUFF 10UN 

PACO
TE 

MEDIX 

TUBO 

OROTRAQUEAL 3,5 

S/ CUFF 
 2,0000 R$   19,11 

R$             
38,22 

382 
TUBO OROTRAQUEAL 
6,0 S/ CUFF 10UN 

PACO
TE 

MEDIX 

TUBO 

OROTRAQUEAL 6,0 

S/ CUFF 
 2,0000 R$   19,11 

R$             
38,22 

383 
TUBO OROTRAQUEAL 
6,5 S/ CUFF C/ 10UN 

PACO
TE 

MEDIX 

TUBO 

OROTRAQUEAL 6,5 

S/ CUFF 
 2,0000 R$   19,11 

R$             
38,22 

387 
TUBO OROTRAQUEAL 
8,5 S/ CUFF C/ 10UN 

PACO
TE 

MEDIX 

TUBO 

OROTRAQUEAL 8,5 

S/ CUFF 
 2,0000 R$   19,11 

R$             
38,22 

388 
TUBO SILICONE 203 
OXIGENIO 6X10MM 
PCT 15MT 

PC 
SEROPLAS

T 

TUBO SILICONE 

203 OXIGENIO 

6X10MM 
 3,0000 R$   15,04 

R$             
45,12 

389 
VALVULA DOYEN 
SUBPUBIANA 29CM 
ACO INOXIDAVEL 

UN GOLGRAN 

VALVULA DOYEN 
SUBPUBIANA 29CM 

ACO 
 1,0000 R$   90,81 

R$             
90,81 

392 

TESOURA CIRURGICA 
CURVA FINA PONTA 
ROMBA 15CM ACO 
INOXIDAVEL 

UN 
6B 

INVENT 

TESOURA 

CIRURGICA 

CURVA FINA 

PONTA ROMBA 

15CM ACO 

INOXIDAVEL 

 8,0000 R$     9,65 
R$             

77,20 

VALOR TOTAL: R$ 26.700,05 (vinte e seis mil, setecentos reais e cinco centavos) 

 
2.2.  O pagamento será efetuado conforme descrito abaixo, contados da finalização da liquidação 
da despesa, através de rede bancária, após a confirmação da entrega do objeto, devidamente 
acompanhado da Nota Fiscal, depois de verificada a regularidade fiscal da Fornecedora/Detentora 
da ARP. 
 
2.2.1. Aquisição de itens até R$ 20.000,00 (vinte mil reais): pagamento em até 30 (trinta) 
dias;   
 
2.2.2. Aquisição de itens acima de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) - pagamento em até 03 
(três) parcelas de iguais valores - 30, 60 e 90 dias. 
 
2.3. O objeto deverá ser entregue, de forma parcelada, conforme determinação da Fundação 
UNIRG, no ato da ordem de compra, no Almoxarifado Central, localizado no Centro 
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Administrativo da Fundação UNIRG, na Avenida Pará, quadra 20, lote 01, nº 2.432, térreo, Setor 
Engenheiro Waldir Lins II, CEP: 77.423-250 Gurupi/ TO, das 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00 
horas, ou em lugar a ser designado pelo Órgão Gerenciador, dentro do perímetro de Gurupi - TO. 
 
2.4. O prazo de entrega do objeto não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir da assinatura do pedido de compras emitido pela Central de Compras e Licitações da 
Fundação UNIRG, salvo a ocorrência de calamidade pública, perturbação da ordem, greves ou 
por outro motivo que a Administração venha a aceitar por considerá-lo justo, ficando esses prazos 
prorrogados, para todos os efeitos contratuais, de tantos dias quantos forem os de duração do 
obstáculo impeditivo. 
 
2.4.1. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir o prazo estabelecido, deverá 
encaminhar solicitação de prorrogação devidamente justificada, a qual será analisada pelo órgão 
contratante, podendo ser concedido prazo adicional de até igual período. 
 
2.4.2. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo órgão na forma da lei e de acordo 
com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando a empresa sobre a decisão 
proferida, no prazo de 3(três) dias. 
 
2.4.3. Em caso de aceitação da solicitação de prorrogação de prazo de entrega e uma vez 
comprovada a necessidade de prorrogação, a CONTRATANTE poderá conceder o prazo adicional 
máximo para a entrega de igual período ao estabelecido inicialmente no subitem 2.4, a contar da 
data de notificação da decisão quanto ao aceite do pedido de prorrogação. 
 
2.4.4. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e não sendo cumprido o prazo 

inicial concedido, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas em Termo de referência e 
Edital. 
 
2.5. Como um dos Requisitos da Contratação, têm-se que todo material entregue deverá conter 
indicação de data de fabricação, validade e número do lote. 
 
2.5.1. Para os materiais que tenham prazo de validade definido pelo fabricante, estes deverão 
ser entregues com no mínimo 11(onze) meses da validade indicada por este fabricador. É preciso 
atentar que alguns itens já possuem a validade mínima expressa na descrição do lote. 
 
2.6.  Os recebimentos do objeto do contrato, tanto na condição de provisórios, quanto definitivos, 
deverão ser realizados conforme o disposto no art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e da 
seguinte maneira: 
 
2.6.1.  Provisoriamente: em até 03 (três) dias úteis, a partir da entrega, para efeito de 
verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e 
acompanhados da devida Nota Fiscal, devendo, neste momento, ser realizada conferência inicial 
por responsável e, uma vez identificada a conformidade com as especificações técnicas, o canhoto 
da Nota Fiscal será assinado; 
 
2.6.2.  Definitivamente: em até 30 (trinta) dias úteis, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais. 
 
2.7. A Fundação UNIRG rejeitará os fornecimentos em desacordo com o Termo de Referência e o 
Edital. Caso seja constatada, mesmo após o recebimento definitivo, a existência de vícios, defeitos 
ou inconformidades, a FORNECEDORA será notificada para providenciar a correção ou 
substituição dentro dos prazos estipulados. 
 
2.7.1. O objeto contratual poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
o contrato. Constatadas irregularidades, a CONTRATANTE poderá: 
 
a) Se disser respeito à especificação e/ou qualidade do material fornecido: rejeitá-lo, 
determinando sua substituição em até 15 (quinze) dias úteis, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b) Na hipótese de substituição, a FORNECEDORA deverá realizá-la conforme a indicação do 
Órgão requisitante, de imediato, mantidos os preços propostos e registrados; 
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b.1) A FORNECEDORA deverá providenciar a reposição dos itens que não preencham as 
especificações, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da devolução. Todas as despesas 
de transporte, substituição e logística correrão por conta da FORNECEDORA. 
 
2.8. Não será admitida a entrega parcial ou incompleta do objeto, devendo a FORNECEDORA 
atender integralmente à quantidade solicitada pelo Órgão Gerenciador. 
 
2.9. Os equipamentos e materiais deverão atender às normas de qualidade e segurança 
aplicáveis, observados os padrões estabelecidos por órgãos competentes, tais como ABNT, 
INMETRO, ANVISA, normas ambientais e de segurança, bem como o disposto no art. 39, inciso 
VIII, da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
2.10. Todos os itens deverão atender rigorosamente às especificações técnicas definidas no Termo 
de Referência. 
 
2.11. Todo material entregue deverá conter indicação de data de fabricação, validade e número 
do lote. 
 
2.12. O recebimento pelo Órgão Solicitante não elide a plena responsabilidade da 
FORNECEDORA em garantir a conformidade dos produtos e equipamentos fornecidos com as 
especificações contratuais, nem impede futuras reclamações em caso de defeitos ou 
desconformidades, cabendo à CONTRATADA providenciar a reparação ou substituição às suas 
expensas. 
 
2.13. Em caso de controvérsia sobre a execução contratual quanto à qualidade ou quantidade, 

será observado o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133/2021, devendo a CONTRATANTE 
comunicar a FORNECEDORA para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa, a fim 
de viabilizar a liquidação e pagamento. 
 
2.14. Todas as despesas relativas a entrega e transporte dos objetos licitados, bem como todos 
os impostos, taxas e demais despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão por conta 
exclusiva da CONTRATADA. 
 
 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES  
  
3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
 
3.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
 
3.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
 
3.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
3.2.  A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
 
3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
3.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
 
3.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
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aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 
 
Dos limites para as adesões 
 
3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
3.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à 
ata de registro de preços gerenciada pela Fundação UNIRG não estará sujeita ao limite previsto 
no item 3.7. 
 
3.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 3.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
 
3.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
 
4.  VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 
4.1.  A vigência da ata será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no PNCP, 
cabendo a prorrogação por igual período, ou seja, até dois anos de vigência de acordo com o artigo 
84 da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021, podendo ser renovado os quantitativos 
originários, desde que comprovado o preço vantajoso e os benefícios para a Administração. 
 
4.1.1.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
4.1.2.  Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
 
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
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4.4.1.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, nos limites dela; 
 
4.4.2.  Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
4.4.2.1. Aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
 
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

 
4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
 
4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
4.5.1.  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
 
4.6.   A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
4.6.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
 
4.6.2.  Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas no item 8. 
 
4.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
4.8. Homologado o resultado da licitação, a Fundação UnirG convocará a adjudicatária para 
assinar a ata de registro de preços, por meio eletrônico – e-mail que tiver sido cadastrado, no 
prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação, sob pena de decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sujeitando-se às 
penalidades aludidas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.8.1.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
4.9. A ata de registro de preços poderá ser firmada por meio de assinatura digital.  

 
4.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
4.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 
 
4.11.1. Convocar os demais licitantes ou fornecedores remanescentes para negociação cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
4.11.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
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4.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
4.13. Da Dotação Orçamentária 
 
4.13.1. 04.0401.12.122.0002.2.108 (Coordenação e Manutenção dos Serviços 
Administrativos Gerais) 3.3.90.30 - 1.799.9019.004.000 (Material de Consumo). 
 
 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
5.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
5.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
  
5.1.3.  Na hipótese de previsão no edital ou de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
 
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 
 
 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
 
6.1.1.  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
6.1.2.  Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
6.1.3.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
6.1.4.  Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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6.2.1.  Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
6.2.2.  Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
 
6.2.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.6. 
 
6.2.4.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
6.2.5.  Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

 
7.1. Não haverá remanejamento das quantidades registradas. 
 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 
 
8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
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8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
  
8.4.1. Por razão de interesse público; 
 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto Municipal nº 1.589, de 2023.  
 
 
9. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 

 
9.1.  A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades 
participantes, por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de 
despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o 
disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital 
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
 
9.2.  O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento 
equivalente, será de ATÉ 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 
 
9.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo 
de vigência da ARP. 
 
9.3.1.  Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento 
hábil na forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos 

e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 
 
9.4.  Na assinatura do contrato: 
 
I- Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no 
edital/Termo de Referência; 
II- Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.1 do Edital.  

 
 
10. SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO 

 
10.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro 
de marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato 
superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e 
qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 
 
10.2. A aceitação de que trata o subitem 10.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste 

as informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 
 
 
11. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
11.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
11.1.1.  Publicar na imprensa oficial do município o extrato da ARP e com a indicação do número 
da licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão 
ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.  
 
11.1.2.  Publicar nos moldes do subitem 11.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de 
detentores da ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos 
preços.  



 

 

 Pág. 17 de 20  

11.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos 
fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 
 
11.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 
 
11.1.4.1.  Indicar para os Órgãos e Entidades Participantes os fornecedores e seus respectivos 
saldos, visando subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos 
a serem fornecidos; 
 
11.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 
 
11.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a 
oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 
 
11.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
 
11.1.4.5.    Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observadas as condicionantes 
estabelecidas na lei. 
 
11.1.4.6.    Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca 
ou de modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato 
superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e 
qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 
 
11.1.4.7. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 

formulado pelos órgãos e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”. 
 
11.1.5.  Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, 
quando presentes as situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata. 
 
11.1.6.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos 
detentores da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste; 
 
11.1.7.  Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a Fornecedora 
não puder cumprir os compromissos assumidos, o Órgão Gerenciador poderá: 
 
a) Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, mediante comunicação antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovação apresentados pela mesma não puder cumprir o compromisso; e 
b) Convocar as demais fornecedoras para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
11.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata: 
 
11.2.1. Consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços; 
 
11.2.2. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que 
serão praticados, obedecida à ordem de classificação. 
 
11.2.3. Identificar o objeto e os quantitativos que tem interesse em fazer adesão, não excedendo 
aos quantitativos totais autorizado na Lei dos itens registrados nesta ARP; 
 
11.2.4. Efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, após a autorização 
do Órgão Gerenciador, dentro o prazo de vigência da ARP; 
11.2.5.  Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à 
prestação de contas. 
 
11.2.6. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de 
fornecimento ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 
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11.2.7.  Formalizar a contratação decorrente da ARP. 
 
11.2.8.  Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo 
para juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais 
emitidas, faturas recebidas e pagas. 
 
11.2.9.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
11.2.10. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo 
de validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).  
 
11.3. São obrigações do DETENTOR/FORNECEDOR DA ARP: 
 
11.3.1. Responsabilizar-se com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto 
compreendendo transporte, fretes, entrega, descarregamento, encargos sociais, tributos, 
impostos, taxas, seguros e encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros encargos que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento; 
 
11.3.2. Trocar, reparar, corrigir no prazo estipulado e às suas expensas o objeto caso venha a ser 
recusado no ato de recebimento provisório e/ou definitivo; 
 

11.3.3.  Substituir, no prazo já estipulado, o objeto que não esteja dentro do padrão de qualidade 
exigido, em bom estado de conservação, estocagem e armazenamento, que apresentem defeitos 
ou não esteja em conformidade com as especificações deste Termo de Referência Manter, durante 
a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
11.3.4. Responder no prazo de até 03 (três) dias as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas 
pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos e Entidades participantes. 
 
11.3.5. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar 
e comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a 
impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido. 
  
11.3.6. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente 
de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e 
proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem 
a manutenção dos preços. 
 
11.3.7. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo 
diferente daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e 
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 
superiores, não podendo haver majoração do preço registrado.  
 
11.3.8. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato 
superveniente à assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP. 
 
11.3.9. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam 
a ser designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as 
obrigações fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 
 
11.3.10. Comunicar ao servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ARP, por 
escrito e tão logo constatado, qualquer problema ou a impossibilidade de execução de qualquer 
obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis e necessárias; A existência de preços 
registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a 
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realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
 
11.3.11. Optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de processo de Adesão à Ata de 
Registro de Preços, a ser firmada, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador, observadas as condições nela 
estabelecidas. 
 
 
12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
12.1.1.  As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  
 
12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 
Municipal nº 1.589, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto Municipal nº 1.589, de 2023). 
 
12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
 
13. DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 
13.1. A Fornecedora declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 

se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na Legislação com o intuito 
de proteger os dados repassados pelo Órgão Gerenciador. 
 
13.2. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o Órgão Gerenciador, para 
a execução do serviço objeto deste edital terá acesso aos dados pessoais dos representantes e/ou 
procuradores da Fornecedora, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônicos e 
residencial, telefone pessoal ou profissional e cópia dos documentos pessoais e comprovante de 
endereço, sendo que informações serão inseridas e publicadas nos instrumentos contratuais e 
outros documentos referentes a contratação, cuja publicidade é obrigatória em conformidade com  
Lei 14.133/2021. 
 
13.3. É vedado as partes à utilização de todo e qualquer dado pessoal ao qual tiver acesso na 
execução do contrato para finalidade distinta do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
13.4. A Fornecedora fica obrigada a comunicar ao órgão Gerenciador em até 24 (vinte e quatro) 
horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como, adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 
Proteção de Dados. 
 
13.5. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 
Capítulo VI da LGPD. 
 
 
14. CONDIÇÕES GERAIS 

 
14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO 
EDITAL. 
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14.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes para que seja publicada 
produzindo seus efeitos legais. 
 
 
15. DO FORO 
 
15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente ARP, elegem as partes como foro, 
a Comarca de Gurupi/TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
 
 

Gurupi - TO, aos 09 dias do mês de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
FUNDAÇÃO UNIRG 
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escrito, assinada pela Autoridade Competente, direcionado 
ao Agente de Contratação da Fundação UNIRG, através do 
e-mail cpl@unirg.edu.br.

3.  O prazo limite para envio da manifestação será de 08 (oito) 
dias úteis, a contar da data da publicação.

Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser escla-
recidas por e-mail: cpl@unirg.edu.br ou telefone (63) 3612 
- 7723/7505.

Gurupi -TO, aos 15 dias do mês de junho de 2026.

Telma Pereira de Sousa Milhomem
Agente da Contratação/Pregoeira

Fundação UNIRG

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 001/2026
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo Eletrônico n° 4363/2025

A Fundação UNIRG torna público o resultado da licitação 
supramencionada, que tem por objeto o Registro de Preço 
para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais 
hospitalares e odontológicos, a fim de atender as demandas 
e necessidades dos cursos e departamentos da Universidade 
de Gurupi - UnirG, conforme especificações complementares 
constantes no anexo I do Termo de Referência.

Nº da Ata 
SRP Fornecedor registrado: CNPJ

Valor total 
registrado por 

fornecedor

075/2026 CK COMÉRCIO DE PRODUTOS E MEDICA-
MENTOS HOSPITALARES LTDA 32.534.969/0001-39 R$ 18.500,56

079/2026 H NOGUEIRA DE SOUZA 52.505.145/0001-48 R$ 4.188,45

082/2026 JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA 14.461.011/0001-83 R$ 26.700,05

083/2026 MACRO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
LTDA - EPP 23.384.022/0001-06 R$ 8.182,99

084/2026 OBJETIVA PRODUTOS E SERVIÇOS PARA 
LABORATORIOS LTDA 05.895.525/0001-56 R$ 7.488,92

085/2026 BOTTI PHARMA LTDA 43.573.889/0001-09
R$ 1.087,00

086/2026 ROSAFARM DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA 37.676.047/00001-80

R$ 30.745,15

087/2026 STAN COMERCIO DE PRODUTOS MEDI-
COS LTDA - EPP 38.405.762/0001-40

R$ 3.281,80

VALOR TOTAL: R$ R$ 100.174,92 (Cem mil, cento e setenta e quatro reais e noventa e dois centavos).

Validade da Ata: 12 (doze) meses, a contar a partir do primei-
ro dia útil subsequente à data de divulgação da ata no PNCP.

A publicação da íntegra da Ata de Registro de Preços encon-
tra-se disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 15 de junho de 2026.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ÓRGÃO GERENCIADOR

EXTRATO DE CONTRATO N° 017/2026

alizada em 25/06/2026, que visa à realização de metas e 
objetivos a serem seguidos pela Gestão Municipal de Saúde 
no Município de Gurupi/TO”;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica convocada a 11ª Conferência Municipal de 
Saúde de Gurupi, a ser realizada no dia 25 de junho de 2026, 
tendo como tema principal: “Fortalecer o SUS para Garantir 
Direitos, Equidade e Participação Social ”.

Art. 2º. A 11ª Conferência Municipal de Saúde de 
Gurupi/TO será Coordenada pelo Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde e presidida pelo Secretário Municipal de 
Saúde e, em sua ausência ou impedimento pela Secretária 
Executiva do Conselho Municipal de Saúde, Rosangela Araújo 
Rodrigues.

Art. 3º O Regimento e a Comissão Organizadora da 
11ª Conferência Municipal de Saúde de Gurupi/TO serão 
aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde.

Art. 4º. As despesas com a organização e realização 
da 11ª Conferência Municipal de Saúde de Gurupi/TO ocor-
rerão por dotação própria do orçamento do órgão gestor da 
Secretaria Municipal de Saúde de Gurupi.

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 15 dias do mês de Junho de 2.026.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

Fundação Unirg

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
010/2026

Processo Administrativo Eletrônico - PAE nº 2079/2026 

A Fundação UNIRG torna público para conhecimento de to-
dos os interessados, que na condição de Órgão Gerenciador, 
realizará procedimento público de intenções de registro de 
preços (IRP) conforme abaixo descriminado:

Objeto: o Registro de Preços para Futura, Eventual e Parcelada 
aquisição de material de tratamento, manutenção, limpeza e 
conservação em piscina, destinados a atender às demandas 
da Fundação/Universidade de Gurupi – UnirG, com validade 
da ata de registro de preços de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogada, por mais 12 (doze) meses.

1.  Esta Chamada Pública não é direcionada a fornecedores

2.  Os órgãos interessados em participarem do referido pro-
cesso deverão encaminhar suas intenções expressas e por 
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